






NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 41/2014 

 

Pavimentação em paralelos de rua na zona rural do município de Mansidão - ITEM I e recuperação de 

estradas vicinais nos municípios de Bom Jesus da Lapa, Correntina, Novo Horizonte e Paratinga - ITEM II, 

na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia. 

 

QUESTIONAMENTO 01: 

Podemos participar da licitação apenas no Item II (Dois)? 

 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS: 

Prezado Licitante, 

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. 

Cláudio Márcio Silva, esclarece que: 

 

Sim. 

 

QUESTIONAMENTO 02: 

Para participação do certame no Item I (um) podemos utilizar Atestado de Capacidade Técnica de 

Execução Pavimento de Concreto Intertravado e=6cm? Entendemos que o método executivo é 

muito similar e até mesmo tecnicamente superior à execução de pavimento com paralelepípedos, 

pois, esta execução de blocos de concreto pré-moldados e intertravados exige mais acabamento e 

cuidados durante a construção. 

 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS: 

Prezado Licitante, 

Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. 

Cláudio Márcio Silva, esclarece que: 

 

Esta área técnica considera que sim, pois as etapas para a execução dos serviços são as mesmas para 

paralelos ou pré-moldados. 

 

QUESTIONAMENTO 03: 

As jazidas possuem licença ou autorização ambiental de exploração? Se não, ficará a encargo da 

Contratante ou Contratada? E ainda, caso este licenciamento ou autorização ambiental fique a 

encargo da Contratada, qual é o prazo para sua obtenção? Este prazo de obtenção poderá ser 

aditivado no prazo contratual? O custo para obtenção deste licenciamento ou autorização ambiental 

poderá ser acrescido ou aditivado na planilha orçamentária? 

 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS: 

Prezado Licitante, 



Em relação ao questionamento, o Analista em Desenvolvimento Regional da CODEVASF, Sr. 

Cláudio Márcio Silva, esclarece que: 

 

Por fim, informo que o licenciamento ambiental para a recuperação das  estradas vicinais será 

fornecido pela prefeitura de cada município por  possuírem autorização do órgão de fiscalização, 

INEMA. 

 

Atenciosamente, 

 

 
LIA MARQUES GANEM 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR 

 








